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Senhor Presidente:



                Requerimento n.º 039 - 2020
Referente a medidas que foram adotadas pela Administração para solucionar os problemas de iluminação pública.

Considerando a determinação da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), pela Resolução nº 414/2010 que estipulou que a partir de dezembro de 2014 as prefeituras assumiriam a gestão e manutenção da iluminação pública;

Considerando que as prefeituras, mesmo a contragosto, terão que assumir a nova atribuição;

Considerando que os municípios não têm condições de assumir tantos encargos e responsabilidades com um FPM (Fundo de Participação Municipal) tão pequeno;

Considerando a existência de pontos às escuras, onde ocorrem a cobrança da CIP (Contribuição de Iluminação Pública), nas contas de energia dos referidos munícipes.

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos do artigo 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte:
Quais medidas foram adotadas pela Administração para solucionar os problemas de iluminação pública?
Como está sendo processada pelo Município a assunção da gestão e manutenção da iluminação pública?
Existe alguma medida liminar na Justiça e qual o número do processo para consulta pela Câmara?
Plenário Vereador Ivo Zanella, 05 de março de 2020.

MÁRIO MIRANDA
Vereador


“Deus seja louvado”

